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DECRETOS

PORTARIAS

DECRETO N.º  2153/2023

REGULAMENTA O HORÁRIO DE FUNCIONA-
MENTO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DA PREFEI-
TURA DE MACAÍBA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas pelo art. 61, VII da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. O horário funcionamento dos órgãos do mu-
nicípio de Macaíba será das 08:00 horas até às 15:00 
horas, conforme horário de Brasília.

Art. 2º. Os secretários(as) podem, quando necessá-
rio à boa execução da Administração Pública, pror-
rogar as atividades das unidades, desde que devida-
mente justificado o ato.

Parágrafo único. Os secretários(as) adjuntos(as) 
podem, por delegação, exercer a competência do 
caput deste artigo.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 19 de dezem-
bro de 2023.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

DECRETO N.º  2.154/2023

PRORROGA O DECRETO MUNICIPAL Nº 2.129,  
18 DE SETEMBRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas pelo art. 61, VII da Lei 
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que após a transição de gover-
no no âmbito da união, conforme é publicamente 
notório e veiculado na imprensa nacional, houve 
significativa diminuição nos repasses obrigatórios 
para os Municípios, observados principalmente nos 
meses de julho e agosto do corrente ano, e já com 
sinalização de queda para o mês de setembro;

CONSIDERANDO que o governo federal não vem 
divulgando em tempo hábil, por intermédio da Se-
cretaria do Tesouro Nacional – STN, as projeções de 
repasses futuros do FPM, o que dificulta o processo 
de planejamento das finanças municipal, ocasionan-
do, diante da imprevisibilidade, uma necessidade de 
adequação das finanças e gastos públicos no âmbito 

do Município de Macaíba/RN;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade contínua 
imposta pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF 
(LC nº 101/2000), em planejar, acompanhar e ava-
liar as ações do Poder Executivo no tocante à gestão 
orçamentária, financeira administrativa e patrimo-
nial, de modo a manter o equilíbrio fiscal e financei-
ro das contas públicas, dando cumprimento a todos 
os limites fixados pela LRF;

CONSIDERANDO o contínuo surgimento de no-
vas demandas de serviços dispostos à população, 
impactando em contratações imprevistas e de baixa 
estimativa orçamentária e financeira, derivadas da 
citada crise financeira que atualmente assola os mu-
nicípios brasileiros;

CONSIDERANDO que a crise financeira vivencia-
da pelos municípios brasileiros, inclusive o municí-
pio de Macaíba/RN se verifica, não necessariamente 
pela ocorrência de arrecadação de receitas menores 
que a arrecadação de períodos passados, mas sim 
pela redução evolutiva das receitas arrecadadas 
por transferências constitucionais não condizentes 
com a evolução de despesas fixas de natureza con-
tinuada, observando-se com isso uma evolução de 
despesas, não acompanhada pela baixa evolução de 
receitas, o que poderá provocar colapso financeiro 
do município, inclusive no comprometimento do 
pagamento regular da folha de pagamentos e no de-
sabastecimento de materiais e insumos necessários à 
realização de serviços com natureza essencial, pelo 
comprometimento no pagamento de fornecedores e 
prestadores de serviços;

CONSIDERANDO a verificação, do alto risco de 
não cumprimento das metas fiscais estabelecidas 
pela lei municipal nº 2.326/2022 (Lei das Diretrizes 
Orçamentárias – LDO para o exercício financeiro de 
2023), tendo em vista que as despesas apuradas no 
Relatório de Execução Orçamentária – RREO do 3º 
bimestre 2023, apresenta-se superior à realização 
das receitas por Fonte de Recursos no mesmo pe-
ríodo, bem como, em respeito ao dispositivo esta-
belecido no Art. 25 da mesma lei, deverá o chefe do 
Poder Executivo, por ato próprio e nos montantes 
necessários, determinar a limitação de empenho e 
de movimentação financeira, excluídas as despesas 
que constituem obrigação constitucional ou legal de 
execução, incluindo os limites mínimos de aplicação 
em Saúde e Educação, buscando a manutenção do 
equilíbrio fiscal do responsável do município;

CONSIDERANDO que é dever do gestor público 
prezar, zelar e administrar o patrimônio público de 
modo a atender os princípios que norteiam a admi-
nistração pública, bem como as disposições contidas 
na legislação específica no que tange à responsabi-
lidade fiscal;

CONSIDERANDO ainda que, diante de tudo an-
teriormente exposto, há a necessidade de medidas 
impostas pelo chefe do executivo municipal de 

Macaíba/RN, ainda que temporárias, na redução de 
despesas, limitação de empenhos e movimentações 
financeiras, redução de serviços, e suspensão de 
contratos considerados não essenciais, para manter, 
na execução orçamentária, o equilíbrio das contas 
públicas para o exercício financeiro vigente.

DECRETA:
Art. 1º. Prorroga-se a vigência do Decreto Munici-
pal nº 2.129, 18 de setembro de 2023, pelo prazo 
de 45 dias.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 19 de dezem-
bro de 2023.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

PORTARIA Nº 07/2023 - GS

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CON-
TRATO Nº 138/2023.

O Secretário Municipal de Administração de Macaí-
ba/RN vem, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:
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Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabele-
cidas no Contrato nº 138/2023, publicado no Diário 
Oficial do Município no dia 16 de agosto de 2023, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Macaíba 
e a empresa TOP DOWN CONSULTORIA LTDA., 
inscrita sob o CNPJ nº 40.998.734/0001-26, cujo 
objeto é a cessão do direito de uso de sistemas inte-
grados de Orçamento, Finanças e Contabilidade Pú-
blica e elaboração e acompanhamento de emendas 
parlamentares, licitação, compras, contratos e con-
vênios, diárias e passagens aéreas, recursos huma-
nos e folha de plantões, patrimônio, almoxarifado, 
portal de transparência, E-SIC, processo eletrônico 
e digitalização, voltados para atender as necessida-
des e atividades da Prefeitura de Macaíba/RN, do 
Instituto de Previdência dos Servidores de Macaíba 
e Câmara Municipal de Macaíba, bem como a pres-
tação de serviços técnicos especializados de manu-
tenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa 
dos softwares, de acordo com as alterações legais da 
legislação brasileira.

I – Nathan Henrique do Nascimento Brito, CPF: 
079.436.544-20, na qualidade de Gestor do Contra-
to;
II – Rickson Gabriell da Fonseca Santos, CPF: 
704.786.894-11, na qualidade de Fiscal Técnico;

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor(a) (membro ou 
administrativo) designado(a) para coordenar e co-
mandar o procedimento da fiscalização da execução 
contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor(a) (membro ou admi-
nistrativo) designado(a) para auxiliar o(a) Gestor(a) 
do Contrato quanto à fiscalização do objeto do con-
trato;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 
14/08/2023 e terá vigência até o vencimento do con-
trato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 19 de dezembro de 2023.

Aurélio Soares de Góis Júnior
Secretário Municipal de Administração

...................................................................................

PORTARIA Nº 238/2023

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 317/2023

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 

Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores CARLOS FRANK 
PRUDENCIO BEZERRA matricula Nº 103454,, 
Gestor e ELOISE CAROLINE BESERRA DE 
SOUSA , matricula Nº 1111183, como fiscal e 
ALLINE MIKAELY PEREIRA DA SILVA, ma-
tricula Nº 1108069, como fiscal vinculado da Ata 
de registro de Preço Nº 317/2023, celebrado com 
a empresa UNICA SANEANTES LTDA CNPJ: 
43.392.983/0001-61, Registro de preço para con-
tratação de empresa especializada no fornecimento 
de material de limpeza e produtos de higienização, 
para atender as necessidades da Secretaria de Saú-
de, Unidades Básicas de Saúde (UBS), Policlínica, 
Caps II (Centro de Atenção Psicossocial), Caps AD 
(Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas), 
CEO (Centro de Especialidades Odontológicas), 
UPA (Unidade de Pronto Atendimento 24H) e Cen-
tro de Endeminas..

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 04 de outubro 
de 2023, e terá vigência até o vencimento do contra-
to e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 19 de Dezembro 2023.

_____________________________________
Francisco Júnior do Rêgo

Secretário Municipal de Saúde

EXPEDIENTE

DOMM - Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Macaíba  (Lei Nº 1921/2018) 

é uma publicação da Prefeitura Municipal de Macaíba. 
Site: www.macaiba.rn.gov.br
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Flávia Urbano de Andrade
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

NOVOS CONSELHEIROS BIÊNIO 2023/2025

NOME SEGMENTO REPRESENTADO STATUS
Francisco Júnior do Rego Secretaria Municipal de Saúde Titular

Janiere Oliveira Pereira Ferreira Secretaria Municipal de Saúde Suplente
Williana Cosme Poder Executivo Titular

Eduardo Luiz Santos Dantas Poder Executivo Suplente
Renata Rocha Leal de Miranda 

Pereira
Prestadores dos serviços de saúde - 

ISD Titular
Adriana Simone e Medeiros Prestadores dos serviços de saúde - 

ISD Suplente
Kerginaldo da Silva Prestadores de Serviços de saúde - 

Canaã Titular
Kariana Kamila Alves de Lima 

Teixeira
Prestadores dos serviços de saúde - 

Canaã Suplente
Guilherme Carlos Beiruth Freire Trabalhadores de saúde - CRO

Titular
Liesle da Silva Barros Trabalhadores de saúde - CRO Suplente

Mateus da Silva Menezes Trabalhadores de saúde - CRF Titular

Adriana Filgueira Amaral dos Santos Trabalhadores de saúde -
CRF Suplente

Adriana Lima de Araújo Representantes dos Sindicatos – 
Sinsemac Titular

João Maria Felix Gonçalves Representantes dos Sindicatos - 
Sinsemac Suplente

José Lenildo de Araújo Representantes dos Sindicatos - 
Sindas Titular

Flávia Lima do Nascimento Silva Representantes dos Sindicatos - 
Sindas Suplente

Maria da Glória dos Santos Associação de comunidades 
Quilombolas Titular

Maria Nazaré Costa dos Santos Associação de comunidades 
Quilombolas Suplente

Francisco Rafael dos Santos Entidades Religiosas Titular
Maria Aline da Silva Ribeiro Entidades Religiosas Suplente

Odileide Pereira Bezerra Associação Comunitária Urbana – 
Recanto verde Titular

Maria das Graças Pereira Barbosa Associação Comunitária Urbana – 
recanto verde Suplente

Maria Edilene da Silva Associação Comunitária Rural – 
Riacho do sangue Titular

Maria Célia de Brito Silva Associação Comunitária Rural – 
Riacho do Sangue Suplente

Maria Irene Vieira de Melo Peixoto Associação de Pessoas com 
Deficiências - APAE Titular

Karina Sousa Oliveira Associação de Pessoas com 
Deficiências - APAE Suplente

José Lenildo Domingos Galdino Associação de Pessoas com 
Deficiências - AMAD Titular

Ivoneide Damasceno Associação de Pessoas com 
Deficiências - AMAD Suplente

Francisca da Conceição Bezerra Representantes das Comunidades 
Indígenas Titular

Maria das Graças de Araújo Representantes das Comunidades 
Indígenas Suplente

Macaíba, 18 de Dezembro de 2023.

Janiere Oliveira Pereira Ferreira
Presidente da Comissão Eleitoral

Severino Ramos Viturino da Silva
Presidente do Conselho Municipal de saúde 

A posse dos novos conselheiros e eleição da mesa diretora serão dia 20 de dezembro de 2023, às 9h na Câmara Municipal de 
Vereadores.
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 2º Secretário 
Ana Catarina Silva Borges Derio 
Igor Augusto Fernandes Targino 
Ismarleide Fernandes Duarte 
Jailson Alves de Brito 
Jefferson Stanley da Silva 
José Aroldo da Silva Costa 
José da Cunha Bezerra Macedo  
Luiz Gonzaga Soares 
Maria do Socorro de Araújo Carvalho 
Marijara Luz Ribeiro Chaves 
Ricardo Francisco da Silva 
Rita de Cássia de Oliveira Pereira 
Silvanio Tafarel de Moura Bezerra

PODER JUDICIÁRIO
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